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(Processo n.° 037/2023) 

0 MunicIpio de Pedra Branca, através do titular de origem da presente licitação, torna p(iblico para 
conhecimentos dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitacão, ate as 09:00 horas do dia 
14 de Junho de 2023, na sede da Comissào Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca, localizada a Rua Furtunato Silva, S/n, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra 
Branca-CE, CEP: 63.630-000, em sessäo püblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes aos Docurnentos de Habilitação e as Propostas de Preços, da 
licitaçAo modalidade CONCORRENCIA No 003/2023-CP, identificado abaixo, mediante as 
condiçOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

1. HQRARIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS: 

1.1. Ate as 09:00 horas, do dia 14 de junho de 2023, no endereço Rua Furtunato Silva, 
S/n, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca-CE, CEP: 63.630-000 para 
entrega dos Envelopes n. 01, corn os documentos de habilitação e declaraçoes complernentares, e 
n. 02, corn a proposta. 

coNTRATAcAo DE SERVIOS PARA INsTALAcAo DE 

Ob
BRAVO E LUMINARIA DE LED, JUNTO A SECRETARIA DO 

jeto.
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA. 

- SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
Orgao Interessado:

AMBIENTE 

Modalidade: CONCORRENCIA 

Tipo: MENOR PREO 

Critério
de GLOBAL 

Julgamento: 

Regime de ExecuçAo: INDTRETA 

Empreitada: EMPREITADA INTEGRAL 

Valor Estimado:
R$ 3.295.559,49 (Três Milhöes, Duzentos e Noventa e Cinco Mil, 

Quinhentos.e Cinquenta e Nove Reats e Quarenta e Nove Centavos) 
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2. HORARIO, DATA E LOCAL PARA INIClO DA SESSAO PUBLICA 

2.1. As 09:00 horas, do dia 14 de junho de 2023, no setor de licitacão localizado no 

endereço Rua Furtunato Silva, S/n, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra 

Branca-CE, CEP: 63.630-000, terá início a sessäo, prosseguindo-se corn o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitacão. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos a habilitação e a proposta de precos deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identifleados 
corn o nom do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE No 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

B DE coNDIcOEs DE PARTICIPAcAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

CONCORRENCIA .N° /20.. 

(RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

ENVELOPE N° 2 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPEDRA BRANCA 

CONCORRENCIAN° /20.. 

(RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ ) 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame nAo necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes corn a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada corn aviso de' recebimento para a Cornissão de Licitação no endereço indicado no 
Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, corn antecedência minima de 
I (urna) hora do rnomento marcado para abertura da sessão püblica. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem rnanifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representados por: 
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3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificacAo oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
cornerciais e, no caso de sociedades por açOes, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercIcio; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerern direitos e assurnir obrigaçOes em decorrência de tal 
investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento particular de procuracão ou documento equivalente, corn poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificaçâo oficial e do registro cornercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 
caso de sociedades por açöes, acompanhado, neste Ultimo, de documentos de e1ei90 de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em' exercIcio; 

P R E F E I T U R A 

3.2. 

licitante. 
Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas urna empresa 

4. OBJETO 

4.1. 0 objeto da presente licitaçào é a escoiha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAAO DE SERVIOS PARA INSTALAAO DE BRAVO E LUMINARIA 
DE LED, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, conforme condiçOes, quantidades 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.2. 0 critério de julgamento adotado sera' o menor preço GLOBAL, observadas as exigéncias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçOes do objeto. 

4.3. A licitação sera' realizada de acordo corn as regras especIficas para o regime de execução 
empreitada por preço global. 

4. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOs 

5.1. As despesas para atender a esta licitaçao estão prograrnadas em dotação orçamentária, 
prevista no orcarnento Municipal para o exercIcio de 2023, na classificaçao: 
0301.15.451.0338.1.003.0000- Construcão/ReformalAmpliaçäio de Infra de llurninaçao/ 
elernentos de despesa 4.4.90.51.00. Fontes de recursos: 1.706.0000.00 - Transferência 
Especial da União. 

6. DA PARTICIPAçAO NA LIcITAcAo 

6.1. PoderAo participar desta licitaçao, os interessados cujo rarno de atividade seja compatIvel 
corn o objeto desta licitacao1  

1  Q objeto social incompatIvel corn o objeto da licitacao e irnpeditivo a contrataçao, a ser aferido na fase de habilitaçäo 
juridica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da Uniäo, no Acordâo 642/2014-Plen6rio, estabelece que: 30. Prirneirarnente, 
divirjo da unidade técnica quando indica que a exigencia do contrato social das licitantes nao seria destinada a 
cornprovacao da adequação do rarno de atuaçäo das ernpresas corn os serviços objeto do certame. 31. Ocorre que o art. 
28, inciso Ill, da Lei 8.666/1993 inclui o contrato social, devidarnente registrado, entre os documentos exigIveis para fins de 
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6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006. 

6.3. Nào poderào participar desta licitaçAo: 

6.3.1. proibidos de participar de licitaçOes e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislaçao vigente; 

6.3.2. que não atendam as condiçOes destes Edital e seus anexos; 

6.3.3. estrangeiros que não tenham representacão legal no Brasil corn poderes 

expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4. que se enquadrern nas vedaçoes previstas no artigo 90  da Lei no 8.666, de 

1993; 

P R E F E I T U P A ) 
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6.3.5. que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou insolvéncia, em 

processo de dissoluçAo ou liquidacao; 

6.3.6. organizacOes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa 
condiçao (Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); 

6.4. Nos termos do art. 5° do Decreto no 9.507 9  de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurIdica na qual haja administrador ou sócio corn poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou funçao de confiança que atue na area responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgào contratante. 

6.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro on o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau 
(Sñrnula Vinculante/STF no 13, art. 50, inciso V, da Lei no 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2°, inciso ITT, do Decreto n.° 7.203, de 04 dejunho de 2010); 

Dos Consórcios: 

6.5. Fica vedada a participaçäo de pessoa jurIdica consorciada em mais de urn consórcio, bern 
como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de urn consOrcio. 

6.6. Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em consOrcio 
simultaneamente; 

6.7. A pessoa jurIdica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 
fatos que possam impedir a sua habilitaçao na presente licitação e, ainda, pela autenticidade 
de todos os documentos que forem apresentados. 

6.8. As pessoas jurIdicas que participarem organizadas em consórcio deveräo apresentar a 
documentaçao das empresas que compOem o consórcio, além dos demais documentos 
exigidos neste Edital, e o compromisso de constituição do consórcio por escritura püblica ou 
documento particular, neste caso, corn firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida 

comprovação da habilitacao jurIdica. Tal exigência visa justamente a comprovaçäo de que a licitante tern a atividade 
comercial cornpativel corn a objeto licitado. 32. 0 objeto social da empresa delineado no contrato social devidarnente 
registrado cornprova não apenas a exercicio da atividade empresarial requerida na licitacao, rnas também que a empresa a 
faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a Administracäo deve sernpre prestigiar a legalidade. Não basta que a 
licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-se necessário que ela esteja em conformidade corn a lei. 
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(s) em Cartório, constando, corn clareza e precisão, os direitos e deveres de cad1iTdas 

consorciadas entre si e a vista do objeto desta !icitaçäo. Deverão discriminar, ainda, a 
empresa lIder, estabelecendo responsabilidade so!idária corn a indicação do percentual de 
responsabilidade de cada consorciada e a etapa da participacão na execução do objeto da 
presente licitação. 

6.9. Os consorciados deverâo apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter as prernissas que asseguram a sua habilitaçäo; 

6.10.0 consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa; 
6.11. SeSera'admitido, para efeito de qualificacao técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificacão econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participacão; 

6.12. Se vencedor, o consórcio fica obrigado a promover, antes da celebração do Contrato, a sua 
constituição e registro formal, nos termos do compromisso referido 

6.13. As contrataçôes de participantes na forma de consOrcio terão que comprovar o registro do 
Ato Constitutivo na Junta Comercial da respectiva sede do consórcio, bern como, da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ junto a RFB, observado o disposto 
na Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 1976, a IN no 74 de 28 de dezembro de 1998 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC e as IN's no 1.199 de 14 de 
outubro de 2011 e no 1.863 de 27 de dezembro de 2018 da* RFB ou outras que as substituir. 

6.6. Quando da contrataço, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serAo ernitidas em nome do consórcio, assim corn o seu respectivo pagamento 
será efetuado em conta corrente ünica, em nome do consórcio, cabendo as suas integrantes 
dispor sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e participaçöes no seu ato 
constitutivo. 

PR 
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6.7. 0 prazo de duração do consórcio deve, no mInimo, coincidir corn o prazo de conclusão do 
objeto lieitatório, ate sua aceitaçäo definitiva. 

6.8. Os consorciados deveräo comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 
por quern tenha competéncia em cada urna das empresas. 0 contrato de consórcio deverá 
observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 
deste Edital. 

7. PA HABILITAçAo 

7.1. 0 licitante cadastrado, ou no, no Cadastro de Fornecedores, deve inserir no envelope no 01, 
dos documentos de habilitaçao e das condiçOes de participacão, as declaraçOes 
complementares que consistern nos seguintes documentos: 

7.1.1.de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar no 123, de 
2006, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007, caso opte por usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

7.1.1.1. nos itens exciusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a ausência da declaraçao impedirá o prosseguimento no certame; 

7.1.1.2. nos itens em que a participacão näo for exciusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a auséncia da declaraçao apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complernentar 
n° 123, de 2006, mesrno que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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7.1 .2.que está ciente e concorda corn as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bern como 
de que cumpre plenarnente os requisitos de habilitacão definidos no Edital; 

7.1.3.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  

da Constituição Federal; 

7.1 .4.que os servicos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de juiho de 1991, caso opte pelo beneficio 
previsto no art. 3°, § 2°, inciso V, da Lei n° 8.666/1993. 

7.1.5.que não utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabaiho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
ten-nos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO. 

7.2. A declaracao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçao sujeitará o licitante as 
sançOes previstas em lei e neste Edital 

7.3. Habilitação JurIdica: 

7.3. 1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

7.3.3.lnscrição no Registro Pñblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

7.3.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus 
administradores; 

7.3.5.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pals; 

7.3.6.0s documentos acirna deverão estar acompanhados de todas as alteraçOes ou da 
consolidação respectiva; 

7.3.7.COMPROMISSO PUBLICO OU PARTICULAR DE CoNSTITuIçAo DE 
CONSORCIO, em se tratando de consórcio, que deverá ser apresentado subscrito pelos 
consorciados, do qual deverá, corn clareza e precisão, constar: 

a. Indicaçao da empresa lider responsável pelo consórcio que ficará incumbida de todos 
Os entendimentos corn a CONTRATANTE; 

b. Cornposição do Consórcio, devendo constar do mesmo a proporção econômica e 
financeira da respectiva participacäo de cada consorciado; 

c. Objetivo do consórcio; 

d. Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os coiisorciados pelos 
atos praticados sob o consórcio, em relação a licitaçao, e, posteriormente, ao eventual 
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Contrato, bern como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do 

Contrato, ate seu recebimento definitivo; 

e. Compromisso de que o consórcio não terá sua cornposicão ou constituiçäo alterada, 

ou, sob qualquer forma, modificada, scm prévia anuência da CONTRATANTE, ate o 

termo final do contrato; 
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f. Comprornisso expresso de que o consórcio näo se constitui e nem se constituirá em 

pessoa distinta da de seus membros; 

g. Compromissos e obrigaçOes de cada urn dos consorciados, individualrnente, em 

relaçào ao objeto desta licitaçAo; 

h. DuraçAo do consórcio, no mInimo, pelo prazo do Contrato, se este vier a ser firmado. 

7.4. Regularidades Fiscal e Trabaihista: 

7.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas; 
7.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacäo de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.4.3. prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentaço de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VI-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; 

7.4.5. prova de inscricão no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domiculio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel coin o objeto contratual; 

7.4.6 prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicIlio ou sede do licitante; 

7.4.6.1. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condicão mediante a apresentacão de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domidiio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, naforma da lei, 

7.4.7. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante meihor classificada dever4 também, apresentar a documentacão de 

regularidade fiscal e trabaihista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execuçào do contrato, ainda que exista algurna 

restrição, aplicando-se o prazo de regularizacão previsto no art. 40, §10 do Decreto O 

8.538, de 2015. 

7.6. Qualificaçao Ecouômico-Financeira: 

7.6.1. certidão negativa de faléncia ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 
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7.6.1.1. No caso de certidAo positiva de recuperacão judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovacão de que o respectivo piano de recuperacão foi 

acoihido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.10 1, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitaçäo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habii itaçào. 

7.6.2. Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do 61timo exercIcio fiscal ou social, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da 

sede da licitante, constando ainda, no balanço, o nñmero do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
corn vistas aos comprornissos que terá de assumir caso ihe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos Indices contábeis, devidamente assinado 

pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçao por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais 
de 03 (trés) meses da data de apresentaçAo da proposta. 

7.6.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstraçöes Contábeis assim apresentados: 

a). Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicIlio da Licitante. 

P R E F E U A 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da cornpanhia; ou, ainda, em jornal de 
grancle circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 

d) As empresas constituIdas no ano em curso: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
dornicIlio da Licitante, assinado pelo sócio gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade. 

7.6.2.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.6.2, no 
mInimo: (no mInimo Baianço Patrimonial, DRE - Demonstraçao do Resultado do 
ExercIcio, DLPA - Demonstraçao de Lucros e Perdas acumulados, devidamente registrado 
na junta comercial da sede da licitante, Termos de abertura e de encerramerito, 

devidamente registrado ou autenticados najunta cornercial da sede da licitante). 

7.6.2.1.2. As cópias deveràio ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

7.6.2.2. A empresa optante pelo Sistema Püblico de Escrituração Digital - SPED 
poderá apresentá-Io na forma da lei. 

7.6.2.1.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" cotistante no item 7.6.2.2 
engloba, no rnInimo: 
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a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstraçäo do Resultado do ExercIcio; 

c) DLPA - Dernonstração de Lucros e Perdas acumulados; 

d) Termos de abertura e de encerrarnento do Livro Diário; 

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o 

Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurIdicas no sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema P(iblico de Escrituração Digital - SPED, instituldo pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacão de escrituraçäo contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

7.6.2.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

7.6.2.1.4. A Escrituraçao Digital deverá estar de acordo corn as Instruçoes Norrnativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB no 1594) que tratarn do Sistema Püblico de Escrituraçäo Digital - SPED. Para 
rnaiores informaçôes, verificar o. site wwwreceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentação do Balanço Patrimonial do iiltimo exercIcio social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 50  das Instruçôes Normativas da RFB, bern corno o que determina a Jurisprudência no 
Acórdão TCU n°2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

7.6.2.1.5. Corn base nos dados extraidos do balanço sera' avaliada a capacidade financeira da empresa, 
ei conforrnidade corn o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Norrnativa n° 06/2013- MPOG, as ernpresas 

deverAo' apresentar o cálculo dos Indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso seräo utilizadas as seguintes definiçOes e forrnulaçOes: a boa 
situação financeira, seth baseada na obtenção de Indices de Liquidez Geral (LG), major que urn (>1), 
Solvência Geral (SG), major que urn (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que urn (>1), 
curnulativarnente, resultantes da aplicação das fórrnulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante. 

7.6.2.1.6. Prova de valor do PATRIMONIO LIQUIDO no inferior a 10% (dez por cento), do valor 
estimado, ate a data de entrega dos Documentos de Habilitaçao e Propostas Comereiais e cuja 
cornprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstraçOes contábeis do ii1timo exercIcio 
social, já apresentado e entregue na forma da lei. 
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7.6.2.1.5.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação especIfica e em órgäos que prornovem procedimentos Iicitatórios, 
constatou-se a utilizaçäo dos Indices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 

de licitaçOes; 

b) Portanto, o atendimento aos Indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos indices, revelará uma situação 

DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execuçào do contrato. 

c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 
no art. 37, XXI, da Constituiçäo Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 

EQUILIBRADA é o mInimo que o MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA deve cercar-se para assegurar 

o integral cumprimento do contrato. Ademais, os Indices escoihidos foram dernocráticos, na medida 
em que estabelecem urn "mmnirno" de segurança na contratação. 

7.6.3. Comprovante de Garantia de manutençAo da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da Iicitação no valor de R$ 32.955,59 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e 
Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos), em nome da BENEFICIARIA Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca 

7.6.3.1. Modalidades de Garantia: 

a) CAUçAO EM DINHEIRO - Depósito identificado a Prefeitura Municipal de Pedra Branca: 

BANCO 001 (Banco do Brasil) 
AGENCIA N.°: 758-7 
CONTA CORRENTE N.°: 107621-3 
(PMPB CAUcAO) (anexar o comprovante). 

- Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaraçao 
em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensaçäo do cheque, e a liberação do valor na 
conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos. 

b) FIANA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela lnstituiçäo que a 
concede, no qual constará: BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

1. OBJIETO: CONTRATAçAO DE SERV1OS PARA lNsTALAcAo DE BRAVO E 
LUMINARIA DE LED, JUNTO A SECRETAR1A DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA. 

2. Garantia de participação na Concorrência de 003/2023-CP 

3.Valor da garantia R$ 32.955,59 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais e 
Cinquenta e Nove Centavos). 

4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

5. Que a liberaçao será feita mediante a devoluçao pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, apOs o prazo de validade da carta. 

c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
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7.6.3.2. A garantia de manutenção de proposta sera' liberada ate os (cinco) dias iiteis após esgotada as 

fases de habilitação (Docurnentos de Habilitacão) ou de classificacão (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desciassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de 
assinatura de Contrato. 

7.7. Qualificacão Técuica: 

7.7.1 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conseiho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

7.7.2 - CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da empresa licitante 

para o desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos corn 
o objeto desta licitação, que sera' feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido 
por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, por execução de obra ou serviço já concluIdo, de 
caracterIsticas semeihantes as do objeto do Edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

7.7.3- CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que a empresa possui em 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nIvel superior ou 
outro devidamente reconhecido pelo Conseiho competente, cujo nome deverá constar na Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conseiho, detentor de Atestado de Responsabilidade 
Técnica por execução de obra ou serviço ja concluldo, de caracterIsticas semelhantes as do objeto do 
Edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

ITEM 
InstaIação de Conjunto de Luminária püblica em postes 

7.7.3.1 - Comprovante que o(s) Profissional(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao quadro empresa 
licitante através dos seguintes documentos: 

a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do 
Trabaiho); 

b) "Contrato de Trabaiho" devidamente registrado em sua Carteira de Trabaiho e Previdência 
Social (CTPS); 
c) Em se tratando de socio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão 
Simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades 
civis. 
d) Contrato de PrestaçAo de Serviços, devidamente forrnalizado e assinado. 

ITEM PARCELADE 
RELEVANCIA E VALOR 

SIGNIFICATIVO 
lnstalação de Conjunto de Luminária püblica 900und 
em postes 
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7.7.3.2- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, SupervisAo, Gerenciarnento, Controle 

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Serviços e/ou Obras, nem atestados de responsabilidade técnica 

näo baixados por execução dos serviçosjunto ao CREA. 

7.7.4 - Declaracão conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes, que dispOe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado para a realização do objeto da licitação. 

7.7.5 - DeclaraçAo fornecida pela(s) Empresa(s) participante, que o Responsável técnico tenha tornado 

conhecimento do local onde será executado o objeto do certarne ern questão no MunicIpio de Pedra 
Branca, e se inteirado de todas as condiçOes que possam orientar a elaboração completa da proposta. 
Näo se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local das obras corno justificativa para 
eventuais acréscirnos ou aditivos ao contrato. 

Da Sirnilaridade das Parcelas de Relevância: 

7.7.6. Serão aceitas atestaçOes de acervo técnico corn unidade diversa da requerida, desde que as 
informaçöes constantes na atestaçäa permitarn a conferência do quantitativo exigido na 
unidade prevista. Para isso, a licitàrite deverá destacar as informacOes pertinentes a 
cornprovaço 

7.7.7 SerAo aceitas atestaçOes de acervo técnico corn nomenclatura diversa da requerida apenas 
quando se atender conjuntamente os três critérios expostos a seguir: 

a) A licitante ter anexado a cornposição do serviço; 
b) A licitante ter anexado a tabela oficial, evidenciando grupo e subgrupo aos quais o serviço 
encontra-se vinculado; 
c) A licitante ter indicado o(s) sItio(s) na internet, no(s) qual(is) possa(rn) ser conferidas as 
inforrnaçOes de similaridade dos serviços. 

7.7.8. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, seräo observadas as seguintes exigéncias: 

7.7.9. comprovacâo da existência de compromisso pzThlico ou particular de constituicão de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarao, corn indicacão da empresa-lider, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 

judicialmente, inclusive receber notfIcacäo, intimacäo e citacâo; 

7.7.10. apresentação da documentação de habilitacao especficada no edital por 
empresa consorciada; 

7.7.11. comprovacao da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, naforma estabelecida neste edital; 

7.7.12. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporclo de sua respectiva participacão, do atendimento aos Indices 
contábeis definidos neste edital [ corn o acréscimo de 30%], para fins de qualficactio 
economico-financeira, na proporção da respectiva par1ic1,pacäo; 

7.7.12.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e 
pequenas empresas, näo sera'necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualflcacâo 
económico-financeira; 
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responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigac6es do 

consOrcio, nasfases de licitacäo e durante a vigência do contrato; 

7.7.14. obrigatoriedade de lideranca por empresa brasileira no consórcio formado 

por empresas brasileiras e es/rangeiras; 

7.7.15. constituição e registro do consórcio antes da celebracäo do contrato; e 

7.7.16. proibicäo de participacäo de empresa consorciada, na mesma licitacão, por 
interrnédio de rnais de urn consórcio ou isoladarnente. 

7.7.13. 

P g  E L E I T J R A 

7.8. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir Os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacão do 
balanço patrimonial e das demonstraçOes contábeis do ültimo exercIcio. 

7.9. Os documentos para habilitaçAo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente on por servidor da Administraçao, ou publicaçao em 
órgäo da imprensa oficial. 

7.10. Não serão aceitos documentos corn indicaçAo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverào estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.11.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de niimeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuiçOes. 

7.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devero encaminhar a documentaçAo de 
habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § P da LC n° 123, de 2006. 

7.12.1. A existência de restriçäo relativamente a regularidade fiscal e trabaihista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 
atenda a todas as. demais exigências do edital. 

7.12.2. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edita!, o licitante 
estará habilitado para a fase de classificaçao 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope n° 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, 
scm emendas, entrelinhas on ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. Prazo de validade da proposta no inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame; 

8.1.2. descriçao do objeto de forma clara, observadas as especificaçOes constantes do Proj eto 
Básico e demais documentos técnicos anexos; 
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8.1.3. precos unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo corn os precos praticados no rnercado, considerando o 

modelo de- Planilha Orçarnentária anexo ao Edital; 

8.1.3.1. Na composicäo dos precos unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas a mao de obra, rnateriais, equipamentos e 

serviços; 

8.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluIdos custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insurnos que 
os cornpôern, tais como despesas corn irnpostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidarn na contrataçao do objeto; 

8.1.3.3. Todos os dados inforrnados pelo licitante em sua planilha deverAo 
refletir corn fidelidade os custos especificados e a margern de lucro pretendida; 

8.1.3.4. Não se adrnitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 
o uso da expressão "verba" ou de,  unidades genéricas. 

8.1.4. Cronograma fIsico-financeiro, coiiforme modelo Anexo ao Edital; 

P R E F F I T U R A D 

8.1 .4.1. 0 cronograrna fIsico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso rnáxirno por perlodo constante do Projeto 
Básico, bern corno indicar os serviços pertencentes ao caminho crItico da 
obra. 

8.1.5. BenefIcios e Despesas Indiretas - BDI, detaihando todos os seus cornponentes, 
inclusive em forma percentual, conforrne modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.1. Os custos relativos a administraçao local, mobilizacão e desmobilizaçâo e 
instalação de canteiro e acampamento, bern corno quaisquer outros itens que 
possam ser apropriadoscomo custo direto da obra, não poderao ser incluidos 

na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.1.5.2. As alIquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislaçao tributária; 

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalIstica, corno o Imposto 
de Renda de Pessoa JurIdica - IRPJ e a Contribuiçao Sobre o Lucro LIquido 
- CSLL, nao deverão ser incluidos no BDI, nos ten-nos do art. 9°, II do 
Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Sárnula 254). 

8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidéncia não-curnulativa 
de PIS e COFINS devem apresentar dernonstrativo de apuracão de 
contribuiçOes sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem a media dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 
art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Administraçao Püblica reflitam os benefIcios 
tributários concedidos pela Iegis1ação tributária. 
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8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deveräo apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e CORNS, discriminados na composicão do BDI, 
compatIveis corn as alIquotas a que estâo obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacioiial 
näo poderá incluir os gastos relativos as contribuiçOes que estào dispensadas de 

recoihirnento, conforme dispOe o art. 13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

8.1.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecirnento de rnateriais e equiparnentos, o licitante deverá apresentar wn 
percentual reduzido de BDI, cornpatIvel corn a natureza do objeto, conforme 
modelo anexo ao Edital; 

PR E FE I c 

PED 
B 

8.2. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. A Contratada deverá arcar corn o onus decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais corno os valores providos corn o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nAo seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da Iicitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3.1. Caso o eventual equIvoco no dimensionarnento dos quantitativos se revele superior as 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritarnente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente corn a realizaçäo, se necessário e cabIvel, de adequaço contratual do 

quantitativo necessário, corn base na ailnea "b' do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 

8.4.A empresa é a ünica responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotaçäo incompatIvel corn o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientaçOes a seguir: 

8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

8.4.2. cotação de percentual major que o adequado: o excesso sera suprimido, 
unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recoihirnento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada sera' a que corresponde a media dos efetivos recoihimentos da 
empresa nos ültimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
I fiscalizaçao, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recoihimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior. 

8.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 110 pagamento dos serviços, 
seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacao vigente. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha nAo constituem motivo para a desclassificaçao da 
proposta. 

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde 
que não haja majoração do preço proposto. 
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8.8. A apresentacão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas 

contidas, em conformidade com o que dispöe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus 'termos, bern como de fornecer os materials, 
equipamentos, ferramentas e utensIlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
I perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exciusiva responsabilidade do 
licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços rnáximos estabelecidos nas normas de regéncia de 
contrataçöes pñblicas federais, quando participarem de licitaçOes piblicas. 

8.10.1. 0 descumprimento das regras suprarnencionadas pela Administraçào por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizacao pelo Tribunal de Contas da Uniâo e, após o 
devido'processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adocão 
das medidas necessárias ao exato cumprirnento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenacao dos agentes püblicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 
sobrepreço na execuçAo do contrato. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especjflcacoes do objeto, será 

coihida a manfestação  escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no 
objeto 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato püblico, na presença dos licitantes, a 
Cornissâo Permanente de Licitação receberá, de uma so vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, e 
procederá a abertura da licitaçao. 

9.1.1. Os atos püblicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participaräo ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 
permitida a intercom unicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o born andamento dos trabaihos. 

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro sera' 
recebido. 

9.3.A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á a abertura dos Envelopes no 01 - 

Documentos de Habilitação. 

9.3.1. 0 conteüdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 

9.4. Como condiçAo prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condiçOes de participacão, especialmente quanto a 
existéncia de sanção que impeça a participaçäo no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do MunicIpio; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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c) Cadastro Nacional de CondenaçOes CIveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

maritido pelo Conseiho Nacional de Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoajurIdica poderá haver a substituição das consultas 
das alIneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, 
dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibicao de contratar corn o Poder Püblico, inclusive por 

intermédio de pessoajurIdica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorréncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.4.2.1.1. A tentativa. de biirla será verificada por meio dos vInculos societários, 
linhas de fórnecimento sirnilares, dentre outros. 

9.4.2:1.2. 0 iicitahte seth convocado para rnanifestação previamente a sua 
desclassificação. 

9.4.3. Constatada a existência de sánçäo, o licitante sera' declarado inabilitado, por falta de 
condiçäo de participacAo. 

9.5. Após a verificaçäo de sançOes que impeçam a participacäo no certame, serão verificadas 
as condiçOes de participação objeto das declaraçoes complementares. 

9.6. Realizadas ambas as verificaçOes, a documentaçào de habilitação dos licitantes será 
então verificada, observando-se as demais exigéncias previstas neste instrumento 
convocatório. 

9.7. Caso a Comissâo julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 
a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação 
já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por 
todos os - licitantes e pelos rnernbros da Comissào, permanecerão em poder desta, ate que 
seja concluIda a fase de habilitaçäo. 

9.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, scm ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposicão de recurso ou de sua desistência, ou da decisäo 
desfavorável do recurso. 

9.9. Após o procedimento de verificaçäo da documentaçäo de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados seräo abertos, na mesma sessão, desde que todos 
os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato p(iblico 
especificamente marcado pal:a  este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.9.1. Näo ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes 
ao ato e mantidos invioláveis ate a posterior abertura. 
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9.9.2. Ultrapassada a fase de habilitaçAo e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado corn a habilitação, salvo em razAo de fatos supervenientes 

ou so conhecidos após o julgamento. 

P RE FE 1 t Uk A 
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9.10. As propostas de precos dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forern desciassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias iiteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desciassificaram. 

9.12. Em todos os atos püblicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.13. Sera' considerado inabilitado o licitante que: 

9.13.1. Incluir a proposta de preços no Envelope no 01. 

9.13.2. Não apresentar os documéntos exigidos por este Jnstrumento Convocatório no prazo 

de validade e/ou devidamerite atualizados, ou não comprovar sua habilitacão por 
meio do SICAF,. ressalvado o disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei no 11.488, de 2007. 

9.14. Constatada a existOncia de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e 
trabaihista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o 
prazo de 5 (cinco) dias üteis para a regularização da documentação, a real izaçAo do pagamento ou 
parcelarnento do débito e a emissAo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de 

certidâo negativa. 0 prazo para regularizaçao fiscal será contado a partir da divulgaçào do 
resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual perlodo a critério da 
administraçäo püblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo dejustificativa. 

9.14.1. A não regularizaçäo fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitem anterior 
aearretará a inabilitaçäo do licitante, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado a administraçäo püblica convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.15. Como condiçao para a aplicacão do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complernentar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências 
para verificar se o sornatOrio dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, 
no exercIcio anterior, extrapola o limite previsto no artigo 30,  inciso II, da referida Lei, ou o 
limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de inIcio de 
atividade no exercIcio considerado. 

9.15.1. Para am icroempresa  ou empresa de pequeiio porte, a cons ulta também abrangerá o 
exercIcio corrente, para verificar se o sornatório dos valores das ordens bancárias por 
ela recebidas, ate o mês anterior ao da sessão pñblica da licitaçao, extrapola os 
limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 
trata o artigo 30, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006; 
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9.15.2. A participacão em licitaçao na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que baja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sançôes previstas em Lei e a nao-aplicaçäo, na presente licitação, dos benefIcios 

decorrentes dessa qualificacäo. 

9.16. A intimação dos atos de habilitaçào ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato püblico em 
que foi adotada a deciso, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

P R E F E Ti$ A 0 
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10. DO JEJLGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. 0 critério de julgamento sera' o menorpreco (global). 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, sero rubricados os 
documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades 
licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para anáiise das 
mesmas. 

10.3. A Comissão de LicitaçAo vøifficath as propostas apresentadas, desciassificando desde 

logo aquelas que não estejam em confdimidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não sera' considerada qualquer oferta ou vantagern não prevista neste Edital, para 
efeito de julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de precos propostos. 

10.6. A Comisso de LicitaçAo verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 
Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparacAo corn os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, para o tim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condiçOes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 
preço serão consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

10.6.2. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prinleira 
colocada, no prazo de 10 (dez) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 
(dois) dias, contados da comunicaço da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. 
Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 

processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou nAo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dernais licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificaçao, para o exercIcio do mesmo direito, nos 
mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de ate 10% (dez por cento) sobre 0 
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valor cotado pela primeira colocada, a ComissAo de Licitação convocará os licitantes para que 
comparecam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que poderá 

reduzir a oferta. 

Sitnas  
o' C.p 

%CIP41 \ 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, sera' elaborada a nova classificaçao das 

propostas para fins de aceitaçäo do valor ofertado. Näo sendo aplicável o procedirnento, ou não 

havendo êxito na aplicacao deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, sera' assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto 

executado: 

10.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de 

tecnologia no Pals. 

10.9.3. produzidos ou prestados -por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da 
Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escoiha do 
licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qua] os licitantes habilitados serão 
convocados 

10.11. Quando todos os licitantes forem desciassificados, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias Liteis para a apresentacão de novas propostas, escoimadas das causas 

de desclassificaçao. 

10.12. Sera' desciassificada a proposta que: 

10.12.1. näo estiver em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vicio insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificaçöes técnicas exigidas no projeto básico ou 

anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossimil; 

10.12.4.2. custo de insurnos em desacordo corn os precos de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mäo-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 

10.12.5.apresentar preco final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU 
- Plenário), tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar preco 

manifestamente inexequlvel; 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer urn 
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referéncia fixado pela 
Administraçäo, salvo se o preço de cada urna das etapas previstas no cronograma fisico-
financeiro näo superar os valores de referência discrirninados nos projetos anexos a este 

edital. 
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10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preco global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitaçao implica a concordância do 

licitante corn a adequacao de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 
alegaçôes de faihas ou omissôes em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificaçOes, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos nãO poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 
do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, sera' desclassificada 
a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer urn dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Adrninistração, 
em conformidade corn os projetos anexos a este edital. 

10.16. Quando o licitante não conseguir cornprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequlvel a proposta de preços ou 
menor lance que: 

10.16.1.for insuficiente para a cobertua dos custos da contratação, apresente precos unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalaçOes de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

10.16.2.apresentar urn ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em -instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convençôes coletivas de trabaiho vigentes 

10.16.3.0 exame da inexequibilidade observará a formula prevista no art. 48, §§ 1° e 20  da Lei 
no 8.666, de 1993. 

10.16.4.Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esciarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 
subitem 9.4 do Anexo VI-A da IN SEGES/MP no 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5.Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da media 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possIvel a sua imediata 
desclassificaçao por inexequibilidade, sera' obrigatória a realização de diligências para 
o exame da proposta. 

10.16.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indIcios que fundamentam a suspeita. 

10_1 6.7.Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, 
inciso II, da Lei no 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificaçAo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade,, 
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majoracào do preco ofertado, atendidas as demais eondiçOes de aceitabilidade. 

10.17.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou faihas que nào alterem 

a substância das propostas; 

10.1 7.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passIvel de correção a indicacão de 
recoihimento de impostos e contribuiçOes na forma do Simples Nacional, quando nào 
cabIvel esse regime. 

10.18. Se a proposta de preço nâo for aceitável, a Comissäo de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificação. 

10.19. Sempre que a proposta no for aceita, e antes de a Comissão de Licitaçäo passar a 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.20. Do julgamento das propostas e da classificacão, sera' dada ciência aos licitantes para 
apresentaço de recurso no prazo de 5 (cinco) dias uiteis. Interposto o recurso, sera' comunicado 
aos demais licitantes, que poderao impugná-lo no mesmo prazo. 

10.21. Transcorrido o prazo recursal, se M*  interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação eñcamiphaá o procedimento Iicitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicaço do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 
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10.22. A intimaçào do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicaçao na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato pñblico em 
que foi adotada a deciso, caso em que a intimação sera' feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10.23. 0 resultado do certame será divulgado nos mesmos meios em que se deu o resumo do 
edital. 

11. DOS RECUT&SOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitaçao de licitantes e 
julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 

40, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficaräo corn vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário a interposição de recursos. 

11.3. 0 recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razOes de 
interesse püblico, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deveräo ser encaminhados para a ComissAo Permanente de Licitação no 
endereço constante no preâmbulo do edital. 

11.5. 0 recurso será dirigido ao titular de origern da licitaço, por interrnédio do Comissão 
Permanente de Licitaçao, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 6teis, 
ou, nesse mesmo prazo, faze^-Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, contado do recebirnento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12. DA GARANTIA DE ExEcucAo 

12.1. Não sera' exigida garantia. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitacäo, em sendo realizada a contratacAo, será firmado 
Termo de Contrato. 

13.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a 
contrataçAo, scm prejuIzo das sançöes previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçao poderá 
encarninhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal corn aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
perlodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

13.3. 0 prazo de vigéncia da contrataçAo é estabelecido no Projeto Básico. 

13.3.1. Previamente a contrataçao a Adrninistração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possIvel suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibiçao de contratar corn o Poder 
Püblico, bern corno ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Norrnativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei no 10.522, de 19 de juiho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera' exigida a 
cornprovaçAo das condiçOes de habilitaçao consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condiçOes de habi!itação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se a assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificaçäo, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitaçAo, celebrar a contratação, scm prejuIzo das 
sançOes previstas neste Edital e das demais cominaçOes legais. 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJIETO E DA FIsCALIzAçAO 
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15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

Projeto Básico, ANEXO. 

16. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico - ANEXOS. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

17.1.1. E admitida a cessão de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

18. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o terrnô'. de contrato, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; :1 

18.1.2. apresentar docurnentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardarnento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçao falsa quanto as 
condicOes de participacão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o con luio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo apOs o encerramento da fase de lances. 

18.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçOes acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuIzos significativos para a Contratante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qua! a Administraço Pñblica opera e atua concretarnente, 
peki prazo de ate dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração 
Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 
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promovida a reabilitaçAo perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que -rá 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos causados. 

C1P4 '\ 
JJoI 

P g 

C.p.1 
l 

P R F F I U R A D 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais 

sançöes. 

18.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indIcios de prática de 

infracào administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pi'iblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a 
apuraçào da responsabilidade da empresa deverAo ser remetidas a autoridade competente, corn 

despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacão - PAR. 

18.5. A apuração e o julgamento das demais infraçOes administrativas näo consideradas 
como ato lesivo a Administração Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 
10 de agosto de 2013, seguirAo seu rito normal na unidade administrativa. 

18.6. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especIficos para apuraçào da ocorrência de danos e prejuIzos a Administração 
Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurIdica, corn ou sem a participacão 
de agente püblico. 

18.7. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

adrninistrativo que assegurará o contraditOrio e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

18.9. A autoridade competente, na aplicacão das sançôes, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a 
Administração, observado o princIpio da proporcionalidade. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
MunicIpio. 

18.11. As sançöes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 
Básico. 

19. DAIMPUGNAçAo 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Adrninistração, o 
licitante que não o fizer ate o segundo dia iiti1 que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicaço não terá efeito de recurso. 

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o irnpedirá de participar do 
processo licitatOrio ate o trãnsito em julgado da decisào a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadào é parte legItima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicaçäo da Lei n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias üteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçao, devendo a Adrninistraçao julgar e 
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responder a impugnação em ate 3 (trés) dias üteis, sem prejuIzo da faculdade prevista no § I 

art. 113 da referida Lei. 
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19.4. A impugnação poderá ser protocolada no endereço constante no preâmbu!o do edital. 

20. DAS DlsposlcOEs GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a Iicitação por razOes de interesse pñblico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para j ustificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de terceiros, med iante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação näo implicará direito a contrataçào. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administraçao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da conduçao ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. A participacão na licitacão irnplica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condiçOes estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bern corno da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposicôes nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicaçäo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçao das 
propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
realizaçao do certame na data marcada, a sessão sera' automaticamente transferida para o primeiro 
dia ütil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicaçäo da Comissão em sentido contrário. 

20.7. Nojulgamento das propostas e da habilitaçäo, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 
que näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificaçao. 

20.8. E facultada a Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da !icitação, a 

promoçäo de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão püblica. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informaçOes 
necessárias a comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação e das correspondentes Certidöes de 
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçao da disputa entre os interessados, desde que no comprornetam o interesse da 
Administraçao, o princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da Integra deste Edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reproduçAo gráfica de tais documentos, nos termos 
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do artigo 32, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do inIcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Adrninistraçäo. 

20.13. 0 desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possIvel o aproveitarnento do ato, observados os princIpios da 

isonomia e do interesse páblico. 

20.14. Em caso de divergencia entre disposiçöes deste Edital e de seus Anexos ou demais 

pecas que compöem o processo, prevaleceräo as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão corn base nas disposiçöes da Lei n. 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualrnente aplicáveis. 

20.16. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço 

<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e, ainda, 

<https://www.pedrabranca.ce.gov;br/licitacao.php>, e também poderá ser lido e/ou obtido 
no endereço constante no pre âmbiiio. do" edital, nos dias iiteis, no horário das 08:00h as 
12:00h e das 13:00h as 17:00h, mesmo .endereço e perlodo no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados. 

20.17. 0 foro para dirimir questOes relativas ao presente Edital será o da Justiça Estadual da 
Cornarca de Pedra Branca, corn exclusäo de qualquer outro. 

20.18. Integram este Edital, para todôs os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I - Projeto Básico/Termo de' Referéncia, Projeto Básico de engenharia, Memorial 
Descritivo, Cronograrna FIsico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 

• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 

• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declaraçoes: 

• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

PedraBr.n!i 1tdeMaio 123. 

EUDASIO E I ES CEZAR 
SECRETARIO DO DESENVO I i NTO URBANO E MEIO AMBIENTE 
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I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2. DoTAcAo(OEs) ORçAMENTARIA(s): 

3. FONTE(S) DE RECURSO: 1.706.0000.00 - Transferência Especial da Uniäo; 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 3.295.559,49 (Três MilhOes, Duzentos e Noventa e 
Cinco Mit, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJIETO: CONTRATAcAO DE sERvIcos PARA INSTALAcAO DE BRAVO E 
LUMINARIA DE LED, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE DO MTTNICIPIO DE PEDRA BRANCA. 

III - DAS CONDICOES DE EXECUCAO 

6. PRAZO PARA INfCIO E LOCAL DE ExECucAo: Os serviços deverão ser iniciados em ate 05 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIcOS, nos locais determinados pela 
contratante. 
7. PRAZO DE EXECUcAO: Os serviços seräo executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei 8.666/93, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 
8. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado de acordo corn os serviços efetivamente executados, 
conforme planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços 
e o encaminhamento da docurnentaçào necessária, observada as disposiçoes editalIcias, através de 
crédito na conta bancaria da Contratada. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA 

9. Na proposta de preços deverá constar as especificaçOes detaihada do serviço, valor total, em moeda 
nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não 
estejam nestes documentos; 
10.ORcAMENTo(s) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preco unitário e o preço total, em algarismo, e o 
preço Global do orçarnento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo 
ainda 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, corn 
duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insurnos e coeficientes de produtividade necessários a execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mAo-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
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transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos 
serviços; 
c) Planilha analitica de encargos sociais; 
d) Planilha analItica de impostos e taxas; 
e) Composicäo analItica da taxa de B.D.I. (BenefIcios e Despesas Indiretas), de acordo corn o 
especificado no projeto básico, em anexo, e recomendaçOes do TCU - Tribunal de Contas da 
União 

11.CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO. 

V - DA FORMALIZACAO DO CONTRATO, FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO: 

12.As obrigaçOes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) 0rdenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 
correspondentes. 
13.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo MunicIpio 
de PEDRA BRANCA-CE. 
14.A recusa injustificada ou a carência de justö motivo da vencedora de nâo formal izar o Contrato, no 
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante âapliçação das penalidades previstas. 
15.0 contrato so poderá ser alterado em confrmidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
16.0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 
(Doze) Meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.A formalizaçao dos contratos so gera ao contratado a obrigaçäo de execuçào dos serviços quando 
expedida a competente ORDEM DE SERVIçOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
18.A gestAo e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem 
este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 
dispOe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGACOES 

19.DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execuçäo dos serviços licitados, prestando-ihe todas as 
informaçoes e esciarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

20.13A CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçoes 
a seguir estabelecidas: 

a) Executar as atividades em conformidade corn o descrito no presente Termo de Referéncia corn os 
mais elevados padroes de competência, integridade profissional e ética; 
b) Executar os serviços no prazo rnáximo fixado no instrurnento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificaçoes contidas no Projeto Básico, Edital e dernais anexos; proposta, 
cronograrna fisico-financeiro e orçarnento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição, bern ainda as normas técnicas vigentes, nos locals determinados pela 
Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer outros onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais que ihes sejam imputáveis, inclusive Iicenças dos órgãos oficiais ou corn 
relaçao a terceiros, em decorrência da celebracäo do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
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verificarern vIcios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execucão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgAo interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na 
execuçào do contrato. As decisöes e providéncias que ultrapassarem a competência do representante 
da contratada deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adocao das medidas 
convenientes. 
- Facilitar a ação da FISCALIZAçAO na inspecão dos servicos, prestando, prontamente, os 
esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
-Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou ornissão da 
FIscALIzAçAo, indenizañdo-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposicoes legais vigentes 
- aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscirnos ou supressOes que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no artigo 65, § 1° da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
c) Responsabilizar-se pela adoçào das medidas necessárias a proteção ambiental e as precaucOes para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgäos e representantes do Poder Püblico e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por açâo ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bern como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
näo sejam de sua fabricaçao, garantindo seu perfeito desernpenho; 
f) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conseiho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceara'), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotacao de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentaçAo da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
g) No caso de constatação da inadequação dos serviços as normas e exigéncias especificadas no 
Edital, neste contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os 
recusará, devendo ser de imediato adequados as supracitadas condiçoes; 
h) Arcar corn as despesas de execução dos trabaihos próprios, como locação de velculos, combustive!, 
equiparnentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
i) Designar para a execução do objeto do presefite profissional qualificado e habilitado, 
disponibilizando seus currIculos, e curnprir corn as obrigaçöes trabaihistas, devendo todos os 
profissionais de nIvel superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 
j) Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o born andamento e a boa prestacão dos serviços; 
k) Arcar corn as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das 
atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
1) Prestar os esciarecimentos que forern solicitados pela contratante, cujas reclamaçOes ou orientaçOes 
se obriga a atender prontamente; 
m) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas on conexas 
corn o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabaihistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentaço do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de protecão individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçOes piblicas, registros, autenticaçOes 
do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexisténcia 
de qualquer vinculo empregatIcio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
n) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Conso1idaço das Leis do 
Trabaiho e legislacAo pertinente; 
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o) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
p) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
q) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operaçAo financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante; - 

r) Submeter-se as normas e condiçOes baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discriço 
e urban idade na relação interpessoal; 
s) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informaçOes apresentadas e atuar sempre dentro 
dos prazos estabelecidos. 

-DETALHAMENTO DOS SERVICOS: 
Conforme Proj eto -Básico de Engenharia em anexo. 

C1P4& \ 

us v 

- CAL . 
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1APRESENTAçAO I 
Pagina 

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca apresenta o Projeto básico para & CP.L ó' 

instalação de braço e luminária de led no sistema de iluminação püblica do 

Municiplo de Pedra Branca. 0 presente trabalho se propöe a definir uma solução 

em nIvel de projeto básico de engenharia, que engloba formulaçöes técnicas 

baseadas em normas da ABNT, em consonância corn as Diretrizes da Prefeitura 

Municipal de PEDRA BRANCA Compäem este trabalho, Memorial de Cálcu(os 

e Quantitativos, Especificaçäes Técnicas, Composição de Preços, Planilha 

Orçamentaria de Custo, Cronograma FIsico-Financeiro, Composição de BDI, 

Encargos Sociais e as Peças Gráficas que servirâo de orientacâo para a 

execução e análise dos serviços. 

00 
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2 ART (Anotaço de responsabilidade técnica) 
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ART OBRA / SERVIO 
NO CE20231182263 

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA CE 

HEITOR VIEIRA LIMAV R - CPF: 039.870.673-57 

Página Ill 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

 

1. Responsável Técnico 

HEITOR VIEIRA LIMAVERDE 

TItulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

 

RNP: 0613924789 

Registro: 55096CE 

Empresa contratada: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIRELI - EPP Registro : 0000434530-CE 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Municipio de Pedra Branca CPF/CNPJ: 07.726.540/0001-04 

RUA José Joaquim de Souza N°: 10 

Complemento: Paço Municipal Bairro: Centro 

Cidade: Pedra Branca UF CE CEP: 63630000 

Contrato: 069/2021/001 Celebrado em: 22111/2021 

Valor: R$ 2.750,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Pciblico 

Acäo Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dados da ObralServico 

RUA José Joaquim de Souza N°: 10 

Complemento: Paço Municipal Bairro: Centro 

Cidade: Pedra Branca UF: CE CEP: 63630000 

Data de InIcio: 30103/2023 Previsâo de término: 30/03/2024 Coordenadas Geogréficas: -5.453976, -39.716370 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: Municiplo de Pedra Branca CPF/CNPJ: 07.726.540/0001-04 

4. Atividade Técnica 

I - Assessoria Quantidade Unidade 

80 - Projeto> ELETROTECNICA> INSTALAcOES ELETRICAS> DE lNsTALAçOEs ELETRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

35 - Elaboraçao de orçamento > ELETROTECNICA > INSTALAtOES ELETRICAS > DE 1,00 un 
INSTALAçOES ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS 

60 - FiscalizaçSo de obra> ELETROTECNICA> INSTALAçOES ELETRICAS > DE INsTALAcOEs 1,00 un 
ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

ApOs a conclUsão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observaçoes 

ART de projeto, orcamento e fiscalizagao para trocar de IUminárias pOblicas por LED's na sede e nos distritos do mUnicipio de Pedra Branca-CE. 

6. Declaraçöes 

- Declaro que estou cUmprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na IegisIacão especifica a no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informaçOes acima 

de de 

Local data MunicIpio de Pedra Branca - CNPJ: 07.726.540/0001-04 

9. Informaçôes 
* A ART é vélida somente qUando qUitada, mediante apresentacào do comprovante do pagamento OU conferéncia no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 03/04/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso NOmero: 8216074545 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https://crea-ce.sitac.corn.br/pub!ico/,  corn a chave: 4Y6dd 
Irnoresso em: 24/04/2023 as 10:20:55 por: , ip: 200.25.37.76 

CREA-CE 
o 

 
Conselho Regional de o  

0 kgronornia do Ceeá 

www.creace.org.br fair,,.-,mosco@creace.org.br  

Tel: (85) 3453.5800 six: (3453-5804 
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3 D1SPOSIçOES PRELIMINARES 

3.1 DADOS GEOGRAF1COS 
• Os dados geográficos do municIpio de PEDRA BRANCA são: 

Area: 1.303,27km2 

Altitude (Sede): 500,7m 

Latitude (S): 05027'15" 

Longitude (W): 39043'02" 

• Os Limites são: 

Norte: Quixeramobim, Boa Viagem e lndependência. 

Sul: Mombaça. 

Leste: Mombaça, Senador Pompeu e Quixeramobim. 

Oeste: Independéncia e Tauá. 

3.2 CON DIcOEs CLI MATICA 
Pluviometria media anual observada: 1.238,2mm 

• Temperaturas: 

- Media das Màximas: 260  

- Media das MInimas: 240  

3.3 CARACTERiSTICAS GEOMORFOLOGICAS 
0 MunicIpio de PEDRA BRANCA possui urn relevo corn maciços 

residuais e depressão sertaneja. 

Classes de Solo: Brunizem Avermelhados, Bruno não Cálcico, Solos 

Litólicos e Podzólico Vermeiho-Amarelo. 

3.4 DADOS CENSITARIOS DO MUNICiPIO 
Populacao: 40.742 hab. 

Taxa de Crescimento: 0,54% 

Fonte IBGE (Contagem da população 2000). 
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4 ESPECI HcAçOEs TECN ICAS
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4.1GENERALIDADES t.; 
CAL 

As especificaçOes contidas neste relatório se destinam a regulamentar a 

disposiçOes deste objeto. 

4.2 TERMOS E DEF1NIçOES 
Quando nas presentes especificaçöes e em outros documentos do 

contrato figurarem as palavras, expressOes ou abreviaturas abaixo, as mesmas 

deverão ser interpretadas como a seguir: 

• F1scAuzAçAo - Composta pela equipe do fiscalizaço do rnuni6po. 

que atuarão como fiscais para os propósitos do Contrato. Também poderá 

significar os representantes da FiscaUzação responséveis pelo controle 

direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execução 

em plena conformidade corn o projeto e o contrato, de que tratam estas 

especificacöes. 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas 

(consórcio) que subscreveram o contrato para execução e fornecimento 

do todos os trabalhos, materials e equipamentos permanentes, a que se 

referem estas especificacöes. 

• CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do municiplo, polo 

construtor e / ou consultor, de acordo corn a Iegislação em vigor, e que 

define as obrigaçöes de ambas as partes, corn relação a elaboração do 

projeto, fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da 

obra e execução das obras a que so referem este contrato. 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - 0 representante credenciado do 

construtor, corn função executiva no canteiro das obras, durante todo o 

decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e cumprir as decisôes da 

fiscalização. 

• ESPECIFICAçOES - As instruçöes, diretrizes, exigéncias, métodos e 

disposiçôes detalhadas quanto a maneira de execução dos trabalhos. 

• CAUSAS IMPREVISIVEIS - São cataclismos, tais como inundaçöes, 

incôndios e transformaçôes geológicas bruscas, de grande amplitude; 
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desastres e perturbacôes graves na ordem social, tais como moti 

epidemias. 

• ORDEM DE EXECUçAO  DE SERVIOS - Determinaçöes contidas n 

contratos, para inicio e execução de serviços contratuais. 

• CRONOGRAMA - Organizacão e distribuição dos diversos prazos para 

execuçâo das Obras e que sera' proposto pelo Concorrente. 

• CONCORRENTE - Pessoa fIsica ou jurIdica que apresentam propostas a 
concorrôncia para execução das obras. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor 

terá de executar de acordo corn o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulamentam a execução das obras, compreendendo os 

editais de concorrência, especificacOes, o projeto executivo, a proposta 

do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos 

suplementares que se façam necessários a execução das obras de 

acordo corn a presente. 

4.3. DESCRIçAO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 
• GENERALIDADES Em qualquer uma das etapas de implantação das 

obras, os trabalhos serão executados, pelo Consultor/Fiscalização e pelo 

Construtor (empresa ganhadora da licitaçao), que terão encargos e 

responsabilidades distintas. Estas atribuiçöes são descritas e definidas 

nos contratos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES Os Encargos e 

Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / 

FISCALIZAçAO A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos 

técnicos como administrativos que deverão ser desempenhados de 

maneira rápida e diligente. 

Estes encargos serão os seguintes: 

7 
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ENCARGOS ADM1N1STRATIVOS 

A Fiscalizaçâo ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das 

obras, deverá exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo 

construtor e fornecedores. Venficar o fiel cumprimento pelo construtor das 

obrigaçOes legais e socials, das disciplinas nas obras, da segurança dos 

trabaihadores e do püblico e de outras medidas necessárias a boa administração 

desta. 

• ENCARGOS TECNICOS 

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento as 

especificaçOes explIcitas ou impllcitas. 

Controlar a qualidade dos materials utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando materials ou equipamentos, que estejam em desacordo corn os 

padrOes exigidos pelas especificaçöes e outros documentos, que fazem parte do 

contrato; 

Reteitar materials ou equipamentos, que não atendam as exigéncias de 

normas de fabricação e testes previstos nas especificaçães; 

Autorizar a CONTRATADA a dar inIcio a qualquer dos serviços 

contratados, se assim entender, cumpridas ou constatadas as condiçOes 

preliminares exigidas nas Especificaçôes Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os serviços por impreterivel interesse 

administrativos superior da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma fIsico do 

contrato; 

Assistir ao construtor na escotha dos métodos executivos mais 

adequados, para melhor qualidade e economia das obras. 

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execuçâo inadequadas 

e a recomposição dos serviços nâo satisfatOrios. 

Revisar quando necessário, o protejo e as disposiçôes técnicas 

adaptando-os a situaçöes especIficas do local e momento. 

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construçâo das 

obras e interpretá-Ios devidarnente. 
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adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor 
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quanto a produtividade, exigindo deste acréscimo e meihorias necessárias a 

execucão dos serviços dentro dos prazos previstos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa 

Ganhadora da Licitacao) 

Os encargos e responsabHidades do construtor serão aqueles que se 

encontram descritos a seguir. 

• CONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona 

corn a natureza e IocaIizaçäo das obras, suas condiçôes gerais e locals e tudo o 

mais que possa influir sobre estas. Sua execucão, conservacão e custo, 

especlaimente no que diz respeito a transporte, aquisição, manuselo e 

armazenamento de materials; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia 

elétrica; vias de corn unicaçao; instabilidade e variaçöes meteorológicas; vazOes 

dos cursos d'água e suas flutuaçães de nIvel; conformaçao e condiçOes do 

terreno; tipo dos equlpamentos necessários; facilidades requeridas antes ou 

durante as execuçöes das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja 

possivel obter informaçöes e que possam de quaiquer forma interferir na 

execução, conservação e no custo das obras controladas. 

O construtor deve estar pienamente informado de tudo o que se relaciona 

corn os tipos, qualidades e quantidades dos materials que se encontram na 

superfIcie do solo e subsolo, ate o ponto em que essa informacao possa ser 

obtida por meio de reconhecimento e investigaçâo dos locals das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construldas todos 

os relatórios que compôem o projeto se encontrará a disposiçao do construtor. 

Entretanto em nenhum caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de 

ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor, tornando por base o 

desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 
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• INSTALAçAO E MANUTENcAO DO CANTEIRO DE OBRA 

ACAMPAMENTOS E ESTRADAS DE SERVIO E OPERAçAO. 

Caberá ao construtor, de acordo corn os cronogramas fIsicos d 

implantação, a execução de todos os serviços relacionados corn a construção e 

manutenção de todas as instalaçôes do canteiro de obras, de alojamentos, 

depósitos, escritórios e outras obras indispensáveis a realizaçâo dos trabaihos. 

Ainda a seu encargo ficará a construção e conservação das estradas 

necessárias ao acesso e a exploração de empréstimos e de quaisquer outras 

estradas de servicos que se façam necessérias, assim como a conservação ou 

meihoramento das estradas jé existentes. 

Todos os canteiros e instalaçäes deverão dispor de suficientes recursos 

materials e técnicos, inclusive pessoal especializado, visando poder prestar 

assistência rápida e eficiente ao seu equipamento, de modo a não ficar 

prejudicado o born andamento dos serviços. Além disto, todos os canteiros e 

equipamentos deverão permanecer em perfeitas condicöes de asselo e, após a 

conclusão dos trabaihos, deverão ser removidos todas as instalaçöes, sucatas e 

detritos de modo a restabelecer o born aspecto local. 

As instalaçôes do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser 

submetidos a aprovação da fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, rnáquinas e ferramentas 

bern como as despesas diretas e indiretas relacionadas corn a colocacao e 

retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao born andamento dos 

serviços. 

A aprovacão da fiscalização relativa a organização e as instalaçöes dos 

canteiros propostos pelo construtor nao eximinará, este Ultimo em caso de 

algurn, de todas as responsabilidades inerentes a perfeita realizaçao das obras 

no tempo previsto. 

Pâginas 
C.P.L 

1p 

4t) 

• ExECuçAo DAS OBRAS 

A execuçao das obras será responsabilidade do construtor que deverá, 

entre outras, se encarregar das seguintes tarefas: 
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Fornecer todos os materials, mão-de-obra especiallzadas e 

equipamentos necessários a execução dos serviços e seus acabamentos W11YO 

disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construção por melo de bombeamento ou 

quaisquer outras providências necessárias. 

Construir todas as obras de acordo corn estas especificaçães e projeto. 

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materials necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materials constantes das listas de 

material. 

Permitir a inspeçao e o controle por parte da fiscalização, de todos os 

serviços, materials e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

construção das obras. Tais inspeçôes não isentam o construtor das obrigaçöes 

contratuals e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do código 

civil brasileiro. 

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes 

especificaçães, bern como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos 

em cópias ao construtor, em tempo hábil para a execução das obras, e que farão 

parte integrante do contrato. 

Em caso de divergéncias entre os elementos do projeto, caberá a 

CONTRATADA comunicá-Ias a FISCALIZAçAO - ünica competente para as 

providéncias e correçöes cabIveis. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os 

de obras complementares, não consideradas no projeto, serâo especificadas e 

detaihadas pela FISCALIZAçAO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-Ios, 

pois são necessários a complementação tócnica do projeto. 

Serão impugnados pela FISCAL1ZAçAO todos os trabaihos, que nao 

satisfaçam as condiçães contratuals. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabaihos 

impugnados, logo após a oficialização pela FISCALIZAçAO, ficando por sua 

conta exciusivas as despesas decorrentes dessas providéncias. 

A CONTRATADA sera' responsável pelos danos causados a 

CONTRATANTE e a terceiros decorrentes de sua negligéncia, imperIcia e 

omissão. 
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Todos Os detaihes das obras, que constarem destas especificaçöes se 

estarem nos desenhos, ou que, estando nos desenhos, não conste 

explicitamente destas especificaçôes, deverão ser executados e/ou fornecid 

pelo construtor como se constasse em ambos as documentos. 

0 construtor se obriga a executar quaisquer trabaihos de construcão, que 

não estejam eventualmente detaihados ou previstos nas especificaçöes ou 

desenhos, direta ou indiretamente, mas que sejam necessários a devida 

rea!ização das obras em apreço, de modo tao completo coma se estivessem 

particularmente delineados e escritos. 0 construtor empenhar-se-á em executar 

tais serviços em tempo habit para evitar atrasos em outros trabathos que deles 

dependam. 

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas 

técnicas para substituição dos materials construtivos das tubulaçôes e conexôes 

por outros diferentes daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a 

CONTRATADA apresente alternativa, fornecendo as novas especificacöes, 

relatOrios técnicos de inspeção de qualidade ou relatório setorial do Programa 

de Garantia de Qualidade de Tubulacaes de PVC do fornecedor, desenhos, 

custos, corn memOria de cálculo para submete-los a apreciação, análise e 

providôncias da FISCAL1ZAçA0, a qual emitirá parecer sobre o assunto. Estas 

alteraçöes na trarão onus para a CONTRATANTE. 

Sera' de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se 

indicada, especificada e quantificada nos subprojetos. 

• ADMIN1STRAçAO DAS OBRAS 

o construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente 

dos serviços, urn engenheiro civil de reconhecida capacidade, e urn substituto. 

0 primeiro terá a posição de residente e representará a construtor, sendo todas 

as instruçaes dadas a ete válidas coma sendo ao próprio construtor. Esses 

representantes, atém de possuIrem as conhecirnentos e capacidade profissional 

requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto 

relacionado corn as obras a que se referem as presentes especificaçoes. 0 

residente so poderá ser substituIdo corn o prévio conhecirnento e aprovação da 

fiscalização. 
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